
Ata nº 246 – Ao vigésimo primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e 

vinte e cinco, tendo por local o a Sala de Reuniões do Regime Próprio de 

Previdência COADFAS, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho de 

Administração do Fundo de Aposentadoria dos Servidores - COADFAS do 

Município de Três de Maio, juntamente com o Comitê de Investimentos, conforme 

lista de presença registrada em livro próprio, onde foram deliberados os 

seguintes assuntos. a) A reunião teve início com saudação da presidente Taísa, 

que de imediato passou a palavra ao servidor Isaias que realizou a leitura da ata 

da reunião anterior. b) A servidora Raquel informou que a servidora Daniela, 

membro do comitê de investimento entrará em licença maternidade, a mesma 

informou que o servidor Manuel estará assumindo o seu lugar junto ao comitê. 

c) a servidora Raquel informou que o Banrisul entrará em contato demonstrando 

interesse em uma maior participação nos interesses do RPPS, e a mesma solicitou 

ao conselho deliberativo a abertura de uma conta com a entidade, d) a presidente 

Taísa colocou a referida solicitação em votação, e o conselho a aprovou por 

unanimidade, a mesma também realizou a apresentação da Lei de diretrizes 

orçamentarias do COADFAS, e a colocou em votação, que após discutida fora 

aprovada pelo conselho deliberativo. e) a presidente colocou em votação a 

realização da contratação da empresa LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA para realização anual da avaliação atuaria do município, e após explicar a 

sua importância o conselho aprovou com unanimidade tal contratação. f) Fora 

realizado uma videoconferência com a Nuria, representante da empresa 

Referência, a qual realizou a apresentação do relatório de investimento 

semestral, enfatizando que a rentabilidade do período fora de 118%, equivalendo 

a IPCA + 6,52, ficando resultado a cima da meta, após perguntas e debates sobre 

o assunto, a reunião fora encerrada não havendo mais nada a tratar, foi encerrada 

a reunião e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, será anexada ao 

livro de atas e segue assinada conforme lista de presença em livro próprio. 


